
ATO DELIBERATIVO N° 602/2005

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição prevista no art.19,
inciso XVIII, a, da Resolução nº389, de 11 de dezembro de
1996 (Regimento Interno), e

CONSIDERANDO o princípio constitucional da publicidade
administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a atualização da publicação, no Diário
Oficial do Estado e na internet, das informações constantes do
Ato Deliberativo nº594, de 9 de março de 2005, com dados
referentes ao mês de agosto de 2005, na forma dos Anexos I a
XIV do referido Ato. Cumpra-se.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, AOS 13 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2005.

DEP. MARCOS CALS - PRESIDENTE
DEP. IDEMAR CITÓ - 1º VICE – PRESIDENTE

DEP. DOMINGOS FILHO - 2º VICE – PRESIDENTE
DEP. GONY ARRUDA - 1º SECRETÁRIO



DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE - 2º SECRETÁRIO
DEP. FERNANDO HUGO - 3º SECRETÁRIO

DEP. GILBERTO RODRIGUES - 4º SECRETÁRIO

OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de
16/09/2005.


